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OFÍCIO Nº 146/2023/CODISACRE

A sua Excelência o Senhor

Jonathan Xavier Donadoni.

Secretário de Estado - Chefe da Casa Civil.

 

 

Assunto: Informações  - Requerimento nº 130/2023-CPIONGS.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 4002.008447.00987/2023-05.

 

Senhor Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, informamos que as Empresas Públicas ACREDATA, CODISACRE,
SANACRE e CILA, não fizeram nenhum repasse de recursos para a ONG  SOS AMAZÔNIA.

Nesta oportunidade, reiteramos protestos de respeito e consideração.

 

Atenciosamente.

 
Ana Paula Lopes Lima

Diretora Presidenta

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA LOPES LIMA, Secretária de Estado, em
06/11/2023, às 10:18, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 8906480 e o código CRC
74FF8CC2.
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